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dt d.t. 19 

L E I NQ l 279 
de 24 de agÔsto de 1966 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizª , 
do a proceder 11ex-officio 11 , ao cancelamento de todos os debites pro-

venientes de tributos municipais de quaisquer natureza , suas respec 
t ivas taxas , quotas de previdência e penalidades , vencidos e não pa-, , 
gos , desde que ja inscritos na Divida Ativa ate a data da entrada em 
vigÔr desta lei e inferiores a importância de ~ 1.000 (hum mil cru -
zeiros) . 

Parégrefo Único - Os débitos já ajuizados que se en -
que dram nêste art igo, somente serão cancelados , desde que os intere~ 
sados satisfaçam o pagamento integral das custas judiciais, be~ como 
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ofereçam a Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , docum o.,l 

comprobatÓrio do pagamento das referidas custas. , 
Artigo 22 - Esta lei entrara em vig de sua 

publicação , r evogadas as disposiçÕes em contrário 

Prefei ture. da Estância de S~o Jos ampos , 24 de 
agÔsto de 1 . 966o 
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